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PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 057/2026  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 031/2026  
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/07/2026 
HORÁRIO: a partir das 08:30 horas 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

O Município de Presidente Epitácio – SP vem mui respeitosamente, trazer ao conhecimento 

de todos, que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o pactuado neste 

edital conforme artigo 155º e 156° da Lei Federal n.º 14133.2021 e demais leis pertinentes. 

Eventual inobservância das regras legais, o Município de Presidente Epitácio – SP se 

pronunciará com clareza e precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, suspender e 

impedir proponentes de participarem de certames licitatórios. Desta feita, no intuito de evitar 

transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que apresentem adequadamente a 

documentação relativa à habilitação e proposta de preços, firmando lances de forma 

consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes deverão entregar o 

objeto em conformidade com o prazo, preços, padrões de qualidades exigidos no edital e leis 

pertinentes. Por fim, salientamos que pedidos de recomposição ou realinhamento de preços 

são exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão 

deferidos se estiverem em total consonância com a lei. 

PREÂMBULO: 

O Excelentíssimo Sr. André Ferraz Lima, Prefeito Municipal e o Ilustríssimo Sr. 

Antônio Domingos Dal Mas, Secretário Municipal de Planejamento da Estância Turística de 

Presidente Epitácio, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal 

nº 3.457/2018 de 04/01/2018, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 

“Abertura de Processo Licitatório para contratação de empresa especializada para 

revisão, atualização e complemento do Plano Diretor de Drenagem Urbana”, conforme 

especificação contida no Anexo I – Termo de Referência, que será regida pela Lei Federal 

n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

4.184 de 16 de janeiro de 2024 e Lei Complementar Federal n.º 123/2006, alterada pela Lei 

147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 

seguem: 

 

Recebimento das Propostas: das 08:30 h do dia 19/06/2026 às 08h e 30min do 

dia 10/07/2026; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h30min do dia 10/07/2026, no 

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 

- DF. 

 

Poderá, ainda, ser obtido o Edital Completo, pelos interessados na Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio /SP, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 08:00 às 11:00 e da 13:00 às 17:00 horas, pelo endereço eletrônico 

http://www.presidenteepitacio.sp.gov.br - aba “Licitações”, ou solicitado via e-mail: 

licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br. Quaisquer dúvidas contatar Setor de licitações e 

Contratos através do telefone (18) 2016-0104. 

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a “Abertura de Processo Licitatório para 

contratação de empresa especializada para revisão, atualização e complemento do 

Plano Diretor de Drenagem Urbana”, conforme especificações constantes do Anexo I 

(Termo de Referência), que integra este Edital.  

1.2- O Valor estimado para esta contratação é de R$ 121.778,24 (cento e vinte e um mil, 

setecentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 

II - DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o 

seguinte endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, manifestará interesse 

e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal. 

2.2. O CREDENCIAMENTO dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.3. O CREDENCIAMENTO da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

2.4. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com o Pregoeiro e Comissão de 

contratação darão sequência ao processo de Pregão. 

2.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

proponente DEVERÁ MANIFESTAR O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS NO EDITAL. 

2.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.presidenteepitacio.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que atendam a todas as 

exigências deste Edital e seus Anexos e tenham objeto social pertinente e compatível com o 

objeto licitado. 

3.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

3.2.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

3.2.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.2.4. que CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.7. que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público. 

3.3. A falsidade das declarações prestadas exigidas acima caracterizará o crime de que trata 

o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções previstas neste Edital. 

3.4. É vedada a participação de interessados: 

3.4.1. que estejam reunidas em consórcio
1
. 

3.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.4.5. empresas com falência decretada ou concordatária; 

                                                 
1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 

existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão Presencial em tela. 

(...) Nesse sentido, estou de acordo com as conclusões obtidas pela Unidade Técnica no exame pontual de todas as alegações contidas na 

representação, as quais resultaram improcedentes, tendo em vista, basicamente, que: 

 (...) b) nem sempre a participação de empresas em consorcio implica incremento de competitividade (associação de pequenas empresas para 

participação em conjunto), podendo vir a constituir, ao contrario, limitação a concorrência (diminuição do numero de empresas de porte interessadas 

por integrarem um mesmo consorcio);” Acórdão 280/2010 Plenário- TCU (Voto do Ministro Relator). (acho que esta justificativa deve ser 

inserida na autorização) 

 



 

“Joia Ribeirinha” 
“O pôr do sol mais bonito do Brasil” 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL “ERNESTO COSER” 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 16-19 – C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE: (18) 3281-9777 CEP: 19470-000 
Site: www.presidenteepitacio.sp.gov.br 

Secretaria de Administração 
Divisão de Licitações 

3.4.5.1. Poderá ser apresentada certidão positiva de recuperação judicial, hipótese em 

que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 

econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeiras estabelecidos no edital (vide SÚMULA 50 DO TCE-SP); 

3.4.6. que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito para 

licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para início da Sessão de Disputa de 

Preços, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até o prazo máximo de envio das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento da fase de lance, de habilitação, dos licitantes melhores classificados. 

 

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema -  utilizando sua chave 

de acesso e senha - concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, sua proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para envio das propostas pela plataforma, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

5.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
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5.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  

5.4.. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

5.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário e total do item; 

5.6.2. Marca; 

5.6.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

5.7. E-mail para fins de comunicação com o proponente; 

5.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.8.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.8.2. Todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos 

necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de 

acordo com a Súmula 10 do TCE-SP, sendo que o proponente será responsável por 

quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

5.8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 

corridos. 

5.8.5. Até o prazo final de envio das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir 

sua proposta. 

5.8.6. A proposta de preços não poderá conter alternativas (exemplo: duas marcas, etc) para 
cada item cotado, sob pena de desclassificação da empresa. 
 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

6.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na 

fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste edital.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01(um) centavo. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto,” seguindo o procedimento disciplinado no Decreto 10.024/2019, sobretudo o 

artigo 32 e seus parágrafos. 

6.10. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no que trata o item 6.11, 

a sessão pública será encerrada automaticamente. 

6.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, no que trata o 

item 6.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do 

art. 7º, mediante justificativa. 

6.14. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.12 e 6.13, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5%(cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.24.2.  por empresas brasileiras; 

6.24.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, conforme Art. 61, §§ 1º e 2º, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

6.26.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, cujo o prazo será 

estipulado pelo pregoeiro, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço de referência, 

conforme pesquisa de preços realizada pelo setor competente deste órgão licitante. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao valor de referência resultado da pesquisa de mercado anexada aos autos ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 

COMPLEMENTAR, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser 

estipulado no momento da sessão, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

7.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso.  

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

  

VIII - DA INEXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS E CRITÉRIOS PARA COMPROVAÇÃO 

DA EXEQUIBILIDADE 

8.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preços, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos produtos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, deverá o 

Pregoeiro conduzir à formulação de diligências, na forma do artigo 59, Inciso IV, § 2º da Lei 

nº 14.133/2021, com objetivo de ter um razoável grau de certeza quanto à capacidade da 

licitante em honrar seus compromissos.  

8.2. O licitante que apresentar proposta conforme subitem anterior; terá assegurado prazo de 

03 dias úteis para comprovação, de modo objetivo, dos custos em que incorrerá para 

executar a sua proposta, seguindo os critérios abaixo, podendo, no entanto, se assim 

o desejar, apresentar outras justificativas que evidenciem de forma contundente a 

possibilidade de execução de sua oferta, devendo comprovar as exigências abaixo descritas: 

a) Que sua proposta de preços mostra-se semelhante aos valores praticados no mercado, 

inclusive pelas empresas concorrentes, juntando tabelas de preços de valores praticados por 

outras empresas; 

b) Apresentar contratos análogos ao licitado e as respectivas notas fiscais, que a 

proponente mantenha ou mantivera recentemente com a Administração ou com a 

iniciativa privada, comprovando que estão sendo cumpridos regularmente nos valores 

praticados; 

c) Comprovar a exequibilidade dos seus preços através de planilha com composição de 

custos, onde conste todas as etapas de organização do objeto licitado; 

d) Demonstrar a existência de contrato similar de concorrente seu com pessoa jurídica 

de direito público ou privado, confirmando a prática de valores semelhantes no mercado. 

8.3. O licitante deverá comprovar as alíneas supracitadas; devendo fornecer, 

concomitantemente, o mínimo conforme segue: alíneas “a; b e c” ou “b. c e d”, podendo 

apresentar todas do subitem 8.2 simultaneamente, se for possível e viável, conforme sua 

disponibilidade, contudo, será obrigatória a comprovação do mínimo exigido acima.  

 
IX - DAS DILIGÊNCIAS PARA ANÁLISE DA INEXEQUIBILIDADE  

9.1. Na formulação de diligências, será verificado se o sujeito efetivamente se encontra em 

dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias; 

9.2. Para subsidiar a análise realizada e certificar a veracidade das informações, a área 

técnica, devidamente nomeada pela Autoridade Superior, poderá fazer questionamentos 

junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 

custos com indícios de inexequibilidade; e 
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9.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias 

 

X - DAS AMOSTRAS  

10.1. Não será exigida. 

  

XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes cadastros:  

11.1.1.Consulta de Apenados junto ao endereço eletrônico do TCE-SP – Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo
2
;  

11.1.2. Consulta nos bancos de dados que registram sanções relacionadas ao 

impedimento de participação de empresas em licitações através da ferramenta 

disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União que permite a consulta consolidada 

das seguintes certidões: Licitantes Inidôneos (TCU), CNIA - Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ); 

CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas ambos do Portal da Transparência,
3
 a fim de 

comprovar que os participantes não estão inseridos na relação de apenados. 

11.1.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

11.1.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.1.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

11.1.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

11.1.2.5. Após análise das propostas e documentações, e antes da declaração do vencedor, 

caso a Pregoeira verificar que o licitante ostenta algum registro impeditivo, o licitante será 

excluído do certame. 

11.1.2.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.1.2.7 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

11.1.2.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

                                                 
2 https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados. 
3
 https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 

123/2006;  

11.1.2.9 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 90, § 5º da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

11.1.2.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica. 

11.1.2.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser estipulado pelo 

pregoeiro, sob pena de inabilitação.  

11.1.2.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

11.1.2.13. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

11.1.2.14. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 

(sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 

inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

 
11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.2.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

11.2.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

11.2.4.  Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

11.2.5.  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 

 

 

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.3.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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11.3.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

11.3.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.3.4.2.2. Certidões devem ser emitidas em NOME/CNPJ da empresa, salvo exceções que 

serão devidamente analisadas. 

11.3.5.1.1. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

11.3.6. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

11.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

11.3.6.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 90, § 5º da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de 

Empenho, ou revogar a licitação. 

11.3.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

11.3.8. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades na proposta e nos documentos 

de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

11.4.2. Para participação de empresas que estejam em recuperação judicial, deverá a 

apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

(SÚMULA Nº 50 TCE-SP). 
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11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

ATESTADO OPERACIONAL E PROFISSIONAL, REFERENTE A 

EQUIPE TÉCNICA EXECUTORA DO PLANO 

O Atestado de Capacidade Técnica é fundamental para empresas que desejam participar de 

licitações. A Lei 14.133/21, por meio do Artigo 67, modernizou essas normas atestadas. O 

artigo estabelece que os serviços ou fornecidos acima podem ser somados para cumprir 

requisitos de qualificação, desde que sejam semelhantes e pertinentes ao objeto da nova 

licitação. 

O atestado de capacidade técnica é um documento emitido por uma pessoa jurídica de direito 

público ou privado que comprova a exigência técnica de uma empresa para a execução de 

determinado objeto. Ou seja, é uma prova de que a empresa já prestou serviços ou entregou 

produtos semelhantes aos que estão sendo licitados, atestando sua experiência e 

competência na área. 

O Acúmulo de Experiência é uma das maiores inovações deste artigo, é uma permissão para 

que as empresas tenham algumas experiências anteriores para atender as exigências de 

qualificação técnica, o que é especialmente benéfico para empresas em crescimento ou 

aquelas que surgiram recentemente em um novo segmento de mercado. 

A Flexibilidade de Documentação o artigo permite maior flexibilidade na comprovação técnica, 

mas também outros meios idôneos de prova. 

A solicitação de dois atestados, vai nos garantir que a empresa realizou a certeza de no 

mínimo dois serviços, comprovando sua melhor capacidade técnica, o interessado em firmar 

contrato com a administração pública precisa ter condições técnicas de cumpri-lo com a 

máxima eficiência. Nos procedimentos licitatórios é comum a exigência do atestado de 

capacidade técnica dos fornecedores que pretendem firmar contrato com órgão público. 

 

EQUIPE TÉCNICA 

Para a atualização e complementação do respectivo Plano Diretor de Drenagem Urbana de 

Presidente Epitácio, a equipe técnica terá que ser composta por, no mínimo, dos seguintes 

profissionais: 

- 01 Engenheiro Civil 

- 01 Técnico em Topografia 

- 01 Técnico em informática, com conhecimento em aplicativos (programas) 

topográficos 

- 03 Auxiliares de Campo para a coleta de dados 

- 03 Auxiliares de topografia 

Operacional: 

Comprovação Técnica: 

1. Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional (Res. CONFEA 1.137/2023) 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, por meio de apresentação de atestado(s), devidamente 

registrado(s) na entidade profissional competente, em nome da empresa licitante, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, referente as seguintes parcelas de maior 

relevância abaixo definidas, respeitados os percentuais razoáveis estabelecidos pela Súmula 

nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 
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11.5.1 - Será admitida a comprovação de capacidade técnica operacional através de 

atestados parciais ou totais de planos e projetos similares de complexibilidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, nos termos do art. 67, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

11.5.2 Não será (ão) aceito (s) atestado (s) emitido (s) /fornecido (s) pela própria licitante. 

11.5.3 O (s) atestado (s) apresentado (s) para fins de comprovação da qualificação técnica 

deverão conter as seguintes informações básicas: 

Nome do Contratado e do Contratante 

Identificação do Objeto e do Contrato 

Serviços executados (discriminação e quantidade) 

11.5.4 As empresas participantes deverão possuir Controle de Acervo Técnico (CATs) com, 

no mínimo, as seguintes atividades técnicas; 

11.5.4.1 – Atestado Técnico (CATs) em Plano de Trabalho e Levantamento de 

Informações básicas em Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

11.5.4.2 Atestado Técnico (CATs) em Levantamento Topográfico Georreferenciado 

em Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

11.5.4.3 Atestado Técnico (CATs) em Análise e Diagnóstico da Situação Atual em 

Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

11.5.4.4 Atestado Técnico (CATs) em Elaboração de Anteprojetos em Plano Diretor 

de Drenagem Urbana; 

11.5.4.5 Atestado Técnico (CATs) em Plano de Macrodrenagem, Relatório Síntese e 

Projetos em Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

2. Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional (Res. CONFEA 1.137/2023) para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, por meio de apresentação de atestado(s), devidamente 

registrado(s) na entidade profissional competente, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, referente as seguintes parcelas de maior relevância abaixo definidas, 

respeitados os percentuais razoáveis estabelecidos pela Súmula nº 24 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo: 

- Será admitida a comprovação de capacidade técnica profissional através de atestados 

parciais ou totais de planos e projetos similares de complexibilidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, nos termos do art. 67, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

11.5.5 Não será (ão) aceito (s) atestado (s) emitido (s) /fornecido (s) pela própria licitante. 

11.5.5.1 O (s) atestado (s) apresentado (s) para fins de comprovação da qualificação técnica 

deverão conter as seguintes informações básicas: 

Nome do Contratado e do Contratante 

Identificação do Objeto e do Contrato 

Serviços executados (discriminação e quantidade) 

11.5.6 As empresas participantes deverão possuir Controle de Acervo Técnico (CATs) com, 

no mínimo, as seguintes atividades técnicas; 

11.5.6.1 – Atestado Técnico (CATs) em Plano de Trabalho e Levantamento de 

Informações básicas em Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

11.5.6.2 Atestado Técnico (CATs) em Levantamento Topográfico Georreferenciado 

em Plano Diretor de Drenagem Urbana; 
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11.5.6.3 - Atestado Técnico (CATs) em Análise e Diagnóstico da Situação Atual em 

Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

11.5.6.4 -  Atestado Técnico (CATs) em Elaboração de Anteprojetos em Plano Diretor 

de Drenagem Urbana; 

11.5.6.5 -  Atestado Técnico (CATs) em Plano de Macrodrenagem, Relatório Síntese e 

Projetos em Plano Diretor de Drenagem Urbana; 

3. Os atestados Técnicos (CATs) não podem ser o mesmo entre a Capacidade técnica 

Operacional e Capacidade Técnica Profissional, devem ser distintos para cada item e 

indicando qual item o atestado atende. 

 

 

11.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

11.6.1. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame 

apresentando a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, 

podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, 

e será convocada então a sociedade empresária seguinte na ordem de classificação. 

11.6.2. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de 

Apoio e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 

aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

11.6.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo 

ser observado o seguinte (condição válida, também, para pagamento, se for o caso): 

11.6.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em 

seu nome e de acordo com seu CNPJ, ou; 

11.6.3.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em 

seu nome e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão 

Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e CNDT; 

11.6.3.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem for a filial, os documentos 

deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

11.6.3.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ 

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

11.6.3.5. Somente será possível participarem do presente certame, se Matriz e/ou 

Filiais estiverem em dia com o fisco. 

11.6.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Pregoeira considerará o licitante 

inabilitado. 

11.6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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XII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a 

ser estipulado pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei nº 14.133/2021). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

XIII- DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável; 

se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

13.2. Após a análise das amostras (se houver) e constatado que a licitante detentora da 

melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

XIV – DO RECURSO 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, regularização fiscal, trabalhista 

e econômica da licitante qualificada, será concedido o prazo de no MÍNIMO TRINTA 

MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema.  

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
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14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

14.5. O acompanhamento dos resultados, recursos, atos pertinentes a este edital, inclusive 

laudo de análise das amostras, poderão ser consultados no endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do 

pregão, bem como no site do município: http://www.presidenteepitacio.sp.gov.br. 

 

XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

XVI - DA REVISÃO DE PREÇOS 

16.1.  Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou 

força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, após a devida 

comprovação, a revisão poderá ser feita, obedecendo-se o disposto na Lei n.º 14.133/2021 e 

na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

16.2.  Os preços registrados em Contrato poderão sofrer variação, dependendo de 

comprovação, nos termos do art. 124, alínea “d‟, da Lei Federal 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 4.181/2024 de 16/01/2024 e alterações.  

http://www.presidenteepitacio.sp.gov.br/
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16.3. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o licitante 

vencedor, após a assinatura do Contrato, para negociar a redução dos preços indicados na 

proposta, em virtude de alteração dos preços de mercado 

 

XVII. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico. 

17.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

17.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

17.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital do pregão, por meio 

eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

17.4.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

17.4.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.   

 

XVIII. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

XIX. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

. 

 

XX. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

20.1. Após a assinatura do Contrato, havendo necessidade de contratar o objeto, a 

autoridade superior convocará a empresa, cujo preço foi registrado, para a assinatura do 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento.  

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no 

artigo 104 da mesma Lei.  

20.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato.  

20.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato.  

20.6. O prazo de vigência da contratação será a final do exercício financeiro vigente, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

XXI - DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente à entrega 

efetiva e ao aceite dos veículos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pela fiscalização competente e encaminhada a Divisão de Contabilidade; 

XXII. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

22.1. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma integral e 

imediata, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas 

neste edital, seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital, 

 

22.2. O prazo de entrega deverá ser cumprido de acordo com o cronograma, que 

consta no termo de referência, em anexo, e deverá ter início a partir da OIS – 

Ordem de Início de Serviços, ou documento equivalente, emitido pela Secretaria 

de Planejamento. 
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a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder ás especificações do termo de 

referência (Anexo I). 

22.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo Máximo de 03 (três) dias contados do 

recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

ofertado. 

22.4. Independentemente da aceitação, a empresa licitante garantirá a origem e qualidade 

do Veículo, além do transporte, e entrega do mesmo, no endereço informado na autorização 

de fornecimento, obrigando-se a reparar, caso ocorra danificação, durante o percurso da 

realização da entrega, comprometendo o seu estado de conservação ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta.  

22.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Prefeitura do Município da Estância Turística de Presidente Epitácio/SP, encarregada de 

acompanhar a entrega do Veículo prestando esclarecimento solicitado atendendo as 

reclamações formuladas, inclusive na entrega anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do 

mesmo.  

22.6. Só será emitido atestado de recebimento ou atestará na própria nota fiscal o 

recebimento dos produtos, se atendidas ás determinações deste edital e seus anexos. 

 

 

XXIII-  DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

23.1. A despesa proveniente dessa contratação correrá por conta das dotações 

orçamentárias constante do orçamento vigente, que serão oportunamente indicadas: 

 

  Conta =   7049        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão =  02           PODER EXECUTIVO                                                                     
          Unidade Orçamentária =  02.06        SECRET. ECON., PLANEJ. E MEIO 

AMBIENTE                                              
          Funcional =  154510057    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade =  2047000      DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA                                                          
          Natureza da Despesa =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação =  110.0000     GERAL           
 
Conta =   7051        Desdobramento da Despesa                               
          Órgão =  02           PODER EXECUTIVO                                                                     
          Unidade Orçamentária =  02.06        SECRET. ECON., PLANEJ. E MEIO 

AMBIENTE                                              
          Funcional =  154510057    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade =  2047000      DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA                                                          
          Natureza da Despesa =  3.3.90.39.05.00.00 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS                                               
          Fonte de Recursos =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação =  110.0000     GERAL             
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XXIV- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

24.1.5. Fraudar a licitação; 

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

24.2.1. Advertência; 

24.2.2. Multa; 

24.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 
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24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 26.1.4, 26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 26.1.4, 

24.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

24.1.1, 26.1.2 e 26.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato , ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Prefeitura Municipal de Presidente 

Epitácio. 

 

XXV -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação
4
. 

25.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

25.3. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 

pregão.  

25.4. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração 

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público 

25.12. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Presidente Epitácio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. 

                                                 
4
 Nesse sentido, orienta o TCU no Acórdão 357/2015-Plenário - “No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, 

as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados”. 
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25.13. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital. 

25.14. Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema 

eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

25.15. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior do Município de Presidente 

Epitácio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo licitatório vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

25.16. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no diário oficial eletrônico do município. 

25.17. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo(a) Pregoeiro(a), 

comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

25.18. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital. 

25.19. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.20. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

25.21. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

25.22. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

25.23. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.24. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, n o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) no site:, aba Licitações”; acessando o endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ainda ser solicitado via e-mail: 

licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br e ainda, obtidos no setor de licitações, situado a 

Avenida Presidente Vargas, nº 21-50, Centro, Presidente Epitácio/SP, nos dias úteis, no 

horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 hrs, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.25. Será dada a devida publicidade de todos os atos e decisões administrativas referente 

a este processo licitatório nos sítios eletrônicos do município, no portal de compras públicas 

e por outros meios que se fizer necessário. 

25.26. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br
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25.27. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da Comarca de Presidente Epitácio/SP 

 

XXVI -  CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

26.1. Para finalidade da efetiva participação da LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, 

zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

26.2. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados 

pessoais sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018, 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital. 

26.3. O MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de 

acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

26.4. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se 

pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

26.5. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, 

nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 

impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

26.6. A LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não 

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados 

Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

26.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitos as 

sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar 

danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

26.8. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 

descumprimento pela LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a 

proteção e uso dos dados pessoais. 

26.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de 

Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

26.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução 

do objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual 
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resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que 

encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados 

pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

26.11. Por ocasião da assinatura do contrato, a(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, 

deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar 

alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem 

adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de 

dados pessoais, na sua estrutura organizacional. 

 

XXVII -  integram o Presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Minuta de Contrato; 

Anexo IV- Proposta Comercial; 

Anexo V- Termo de Ciência e de Notificação. 

 

 

 

Estância Turística de Presidente Epitácio - SP, 18 de junho de 2026. 

 

 

ANDRÉ FERRAZ LIMA 

Prefeito Municipal 

 

ANTÔNIO DOMINGOS DAL MAS 

Secretário de Planejamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM QUANT. 
UNIDADE  
MEDIDA 

DESCRIÇÃO 

1 1 svs 

Revisão e atualização do plano diretor de drenagem urbana de 
Presidente Epitácio - SP, incluindo 3 projetos executivos de galerias de 
águas pluviais, em conformidade com a lei estadual nº11.445/07 , no 

que se refere ás questões de drenagem urbana 

 

 

TODOS OS SERVIÇOS E NORMAS TÉCNICAS REFERENTE AO SERVIÇOS ACIMA 

DESCRITOS, ENCONTRAM-SE PORMENORIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

QUE SEGUE ANEXO A ESTE EDITAL. 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2026 
PREGÃO N.º 031/2026  

ATA DE “REGISTRO DE PREÇOS” N.º ___/2026  
VIGÊNCIA DE    /    /2026 a    /   /2027 

 
ADJUDICATÁRIA: 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

CNPJ  

REPRESENTANTE  
 

ADJUDICADORA: 

RAZÃO SOCIAL Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio 

ENDEREÇO Praça Almirante Tamandaré, n.º 16-19, Presidente Epitácio, SP. 

CNPJ 55.293.427/0001-17 

REPRESENTANTE 
André Ferraz Lima – Prefeito Municipal 
Antônio Domingos Dal Mas – Secretario Municipal de Planejamento 

PRODUTO(S): 

ITEM  

QUANTIDADE  

UNIDADE  

DESCRIÇÃO  

VALOR UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  

QUANTIDADE MÍNIMA 
AQUISIÇÃO/MÊS 

0 (Zero) 

QUANTIDADE MÁXIMA 
AQUISIÇÃO/MÊS 

15% da quantidade total, ou maior, desde que 
aceito previamente pela contratada. 

 
Presidente Epitácio, __ de _________ de 2.026. 
 

CONTRATADA:  
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
LUIZ ROGÉRIO BONIFÁCIO                                        NELSON AP DE CARVALHO JUNIOR 
RG: 28.829.529-5 – SSP/SP                   RG: 48.179.627-7 - SSP/SP 
CPF: 253.607.838-85                    CPF: 420.588.658-63 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0572026 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2026 

 
Pelo presente Instrumento Contratual de Aquisição de -------------------, de um lado a empresa, 
inscrita no CNPJ n.º       , com sede na cidade de       , Estado de       , à     , n.º       , 
representada neste ato por            , maior,           , portador(a) da cédula de identidade 
registro geral n.º            , inscrito(a) no CPF n.º             , residente e domiciliado(a) à      , n.º     
, na cidade de      ,  neste ato denominada simplesmente Contratada, e de outro lado, a 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio, localizada à Praça 
Almirante Tamandaré, n.º 16-19, no município de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, 
neste ato representada pelo Ilustrissimo Sr. André Ferraz Lima, Prefeito Municipal, 
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade registro geral n.º xxxxxxxx- SSP/SP, 
inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxx, n.º xxxxxxxx, , 
Vila xxxxxxx e o Ilustríssimo Senhor Antônio Domingos Dal Mas, Secretário Municipal de 
Planejamento, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade registro geral n.º xxxxxxxx- 
SSP/SP, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxx, n.º 
xxxxxxxx, , Vila xxxxxxx, nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, 
denominada simplesmente Contratante, têm entre si, justo e contratado o mencionado nas 
seguintes cláusulas contratuais: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 
 

Constitui o objeto do referido contrato, a Aquisição xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações constantes do Anexo I (especificações técnicas), constantes no Processo de 

Licitação n.º 057/2026 – Pregão Eletrônico n.º 031/2026, conforme Anexos do presente 

instrumento convocatório e contratual e proposta da contratada.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Forma de Execução 

 

A aquisição de que trata a Cláusula anterior serão prestados em conformidade com os 

Anexos constantes no Processo de Licitação n.º 057/2026 – Pregão Eletrônico n.º 031/2026, 

sendo certo que serão acompanhados e fiscalizados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Preço, Condições de Pagamento, Reavaliação de Preços e Atualização Monetária 
 

Pela entrega do produto, objeto deste contrato, a Contratante se compromete a pagar à 

Contratada a importância de R$       (                 ), conforme Decreto Municipal 4.145/2023 de 

01/09/2023; 
 

Parágrafo Primeiro: Poderá haver revisão dos valores ajustados inicialmente, todavia, tal 

evento, fica condicionado à Contratante ou Contratada, apresentar subsídios que 

comprovem a perda do equilíbrio econômico-financeiro, conforme preceitua o Artigo 124, 

Inciso II, Letra “d” da Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações.    
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Parágrafo Segundo: Havendo atraso na efetivação do pagamento, será atualizado através 

do índice da poupança relacionada com o período em atraso. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Da Vigência 
 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo sua vigência inicial 

e final,  a contar da data ____ à _____ 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Dotação Orçamentária 

 

As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
 

  Conta =   7049        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão =  02           PODER EXECUTIVO                                                                     
          Unidade Orçamentária =  02.06        SECRET. ECON., PLANEJ. E MEIO 

AMBIENTE                                              
          Funcional =  154510057    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade =  2047000      DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA                                                          
          Natureza da Despesa =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação =  110.0000     GERAL           
 
Conta =   7051        Desdobramento da Despesa                               
          Órgão =  02           PODER EXECUTIVO                                                                     
          Unidade Orçamentária =  02.06        SECRET. ECON., PLANEJ. E MEIO 

AMBIENTE                                              
          Funcional =  154510057    Urbanismo                                                                           
          Projeto/Atividade =  2047000      DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA                                                          
          Natureza da Despesa =  3.3.90.39.05.00.00 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS                                               
          Fonte de Recursos =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação =  110.0000     GERAL             
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Direitos, Responsabilidades, Penalidades e Multas 

 

Parágrafo Primeiro: São direitos da Contratante: 

I – acompanhar a realização do objeto; 

II – solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato; 

Parágrafo Segundo: São obrigações da Contratante: 

I – efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 
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II – fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao objeto 

deste contrato. 

Parágrafo Terceiro: São direitos da Contratada: 

I – receber o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II – solicitar documentos, orientações etc., relacionados ao objeto deste contrato.  

Parágrafo Quarto: São obrigações da Contratada: 

I – executar o objeto deste contrato, em conformidade com o Edital e Anexos, bem como a 

proposta por ela apresentada, principalmente no que se refere à qualidade dos serviços; 

II – prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante; 

III – aceitar a alteração no objeto do contrato por parte da Contratante, desde que dentro do 

limite legal, logicamente que se adequando os custos provenientes da dita alteração.   

Parágrafo Quinto: Mediante a inexecução total ou parcial do contrato, sem justificativa 

procedente, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as 

sanções de acordo com o Art. 155 e Art 156 da Lei 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Dos Casos de Rescisão 

 

Poderá haver rescisão contratual por ambas as partes, desde que ocorra uma ou mais das 

seguintes situações: 

I) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III) – a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

IV) – o atraso injustificado no início do serviço; 

V) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

VI) – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, 

a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 

expressa autorização da outra parte; 

VII) – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII) – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela Contratante; 

IX) – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X) – a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado/vendedor; 



 

“Joia Ribeirinha” 
“O pôr do sol mais bonito do Brasil” 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL “ERNESTO COSER” 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 16-19 – C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE: (18) 3281-9777 CEP: 19470-000 
Site: www.presidenteepitacio.sp.gov.br 

Secretaria de Administração 
Divisão de Licitações 

XI) – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturação da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII) – a supressão por parte da Contratante dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite legal permitido, ou seja, 25% (vinte e cinco por cento); 

XIV) – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo; 

XV) – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, 

decorrentes dos serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

XVI) – a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para execução do 

serviço; 

XVII) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

XVIII) - descumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

 
CLÁUSULA OITAVA 

Do Reconhecimento dos Direitos da Administração 
 

Reconhece desde já a Contratada, os direitos da Contratante, nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 104 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA 
Do Recebimento do Objeto 

 

O objeto da licitação será recebido de forma integral no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 

verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 30 (trinta 

dias) dias úteis, sem prejuízo da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  
Da Vinculação 

 

Este contrato está vinculado ao Processo de Licitação n.º 057/2026 – Pregão Eletrônico n.º 0 

31/2026 e seus anexos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
Das Legislações Aplicáveis 

 

Será aplicada à execução deste contrato a Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações, bem 

como legislações específicas aos casos omissos.  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
Fiscalização 

A CONTRATANTE manterá profissional legalmente habilitado para acompanhar a 

execução/entrega do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os 

seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação de todas as características, para fins de 

pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO e 

DEFINITIVO, mantendo tudo devidamente anotado. 

Parágrafo Primeiro: Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de 

profissionais ou de empresas especializadas para a execução deste mister. 

Parágrafo Segundo: A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui 

qualquer obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
Do Foro 

 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Presidente Epitácio, SP, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e uma só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo descritas. 

 
Presidente Epitácio, ___ de __________ de 2.026. 

 MINUTA 
_______________ 
_______________ 

Contratada 
 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
CAIO VINICIUS BONILHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
Contratante 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 

ANDRÉ FERRAZ LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 

LUIZ ROGÉRIO BONIFÁCIO                                        NELSON AP. CARVALHO JUNIOR 
RG: 28.829.529-5 – SSP/SP                   RG: 48.179.627-7 - SSP/SP 
CPF: 253.607.838-85                    CPF: 420.588.658-63 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(Este anexo é apenas um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado) 

 
REFERÊNCIA: PROC. LICITATÓRIO N.º 057/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2026. 
 
Proponente/Razão Social: 
CNPJ n.º:      Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Cidade:      Estado: 
Fone:       E-mail: 

 
OBJETO: Aquisição de ...................... 

 
 
VAL
OR 
TOT
AL DA PROPOSTA: R$XXXXXXXX 

 
CONSIDERAÇÕES:  

a) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

b) O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente à 

entrega efetiva e ao aceite dos veículos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pela fiscalização competente e encaminhada a Divisão de Contabilidade; 

 

c) O prazo de entrega deverá ser cumprido de acordo com o cronograma, que 

consta no termo de referência, em anexo, e deverá ter início a partir da OIS – 

Ordem de Início de Serviços, ou documento equivalente, emitido pela 

Secretaria de Planejamento. 

 

Presidente Epitácio-SP, xx de xxxxxx de 2026. 

 
_________________________________ 

Assinatura do representante legal 
(nome completo e assinatura) 

CPF/RG 
(Carimbo da proponente se houve) 

 
 
 
 

Item Qt. Unid. Descrição VL. Unit. Vl. Total 
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ANEXO V 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO 

DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSITICA DE 

PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

 CONTRATADO: . 

 CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2026 

 OBJETO: 

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Presidente Epitácio/SP, XX DE XXXX DE 2026 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ANDRE FERRAZ LIMA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 097.421.848-01 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ANDRE FERRAZ LIMA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 097.421.848-01 

Assinatura:    

Nome:  

Cargo: SECRETÁRIO DE  

CPF:  

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ANDRE FERRAZ LIMA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 097.421.848-01 

Assinatura:    

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    
 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 



 

“Joia Ribeirinha” 
“O pôr do sol mais bonito do Brasil” 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL “ERNESTO COSER” 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 16-19 – C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE: (18) 3281-9777 CEP: 19470-000 
Site: www.presidenteepitacio.sp.gov.br 

Secretaria de Administração 
Divisão de Licitações 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ___________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 
 

 

 

 


